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O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria 
n.ºGCG/0056/2007-CG e a Portaria n.ºGCG/0033/2010-CG, escudadas no que pontifica o Edital n.º 
003/2007 - CFSd PM/BM, e em decorrência da retificação efetivada através do Aditivo nº 005 ao 
Edital nº 003/2007-CFSd PM/BM, , RESOLVE emitir o seguinte despacho: 

 
 
1. ROSSEVELT MONTENEGRO DA SILVA, RG 5453719/PE, candidato do 

Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados PM/BM-2008 (REMANESCENTE), 
integrante do Grupo “H” no Exame de Saúde, impetrou recurso administrativo junto a Comissão do 
certame, requerendo autorizar a entrega dos exames de saúde em data a ser designada pela Comissão, 
ou alternativamente, considerar o recorrente APTO no exame de saúde, uma vez que juntou ao recurso 
todos os exames requisitados no edital do certame;  
 
 

2. Em análise a lista de presença e a Ficha Individual do Exame de Saúde do 
impetrante, verifica-se que o mesmo não compareceu ao Exame de Saúde, sendo considerado 
FALTOSO, tendo desta forma, não apresentado os exames laboratoriais, bem como não sendo 
submetido aos exames e testes clínicos constantes nos Subitens 7.3.1 e 7.3.2 do edital; 

 
 

3. Diante do exposto, observa-se que o recorrente incidiu o Subitem 17.1 do edital, e 
este Presidente opina pelo DESPROVIMENTO do recurso, em obediência ao que prescreve o 
Subitem 18.3, in verbis:  

“Não haverá segunda chamada ou repetição de 
provas ou exames para o candidato faltoso ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado” 
(SUBITEM 18.3 DO EDITAL Nº 003/2007 – 
GRIFO NOSSO). 

É o parecer. 
 

 
4. DETERMINAR que se publique o presente ato e que seja disponibilizado na 

INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 
 
 

João Pessoa - PB, 17 de dezembro de 2010. 

 
 
 

JOSÉ JORGE DA SILVA – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 


